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DATA DE ABERTURA

18102t2016
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DAV! RIOS DE ALMEIDA
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ADEGA PACHECO
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47.21-1-04 - Gomércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente
47.&0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

OE DA NATUREZA DICA

213-5 - Empresário (lndividual)
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PC ANTONIO DIONIZIO DE OLIVEIRA,
COIVPLEÀIENTO
********
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BAIRRO/DISTRITO
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ENDEREÇO ELETRONICO
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CAPELA DO ALTO ALEGRE

TELEFONE

(75) 832í-1073/ (75) 3263-2099
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARín oe DESENVoLVTMENTo ecoruôuttco

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DA EIVPRESA

Nome: DAVI RIOS DE ALMEIDA
NIRE: 29804451758

ARQU IVAIVI ENTO SOLI CITADO
Número Arquivamento Páoinas

97704049 1

TOTAL DE PAGINAS 1

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Codiqo de controle: 85.076.483.51 3.75
Emissão . 02104 12025 16:46:22
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://rêginjucêb.ba.gov.br/autenticacâodocumentos/aulenticacao.aspx
CoNTRoLE: 8507648351375 CPF SOLICITANTE: 01S.509.155-81 NIRE: 29804451758 E[,llTlDA: 0204/2025 PROTOCOLO: 258965797
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CAPETA OO ALTO ALEGRE . BAHIA

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, OE 02 DE JANEIRO DE 2025.

orspÕe soBRE A HorríEtçno E

ATRTBUTçOeS OI COmISS*O E IGEHTE
DE CONTR[rtçtO COHFORME A LEt Ho.

í4.ris/zí E Dr( ourRÀs pRovroÊncns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atrihuiçóes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do Município de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lei Federal no 14.13312021 , no

dia 01 de abril de 2021 , que trata snhre nDrrnas de Lir:itaçÊres E

Contratos Adm inistrativos,

CONSIDERANDO que 0 artigo 7o da Lei Federal no. 14.13312021 ,

dispóe que caberá a autoridade máxima do orgáo pr0mover a

gestáo por competências e designar agentes públicos para o

desem penho das f unç óes essenciais à execuçáo da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.1 33/2021 , agente púhlico É 0 indivíduo que, em

virtude de eleiçá0, n0meaçá0, designaçá0, contrataçáo 0u

qualquer outra f orma de investidura ou vÍnculo, exercE mandato,

cargo, em preg0 0u funçáo em pess0a jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art 8o da Lei Federal nô

14.13312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçá0, pess0a designada pela autoridade c0mpetente, entre

seruidores efetivos 0u Empregados públicos dos quadros da

Adm inistraçáo Pública, para tom ar rlecisôes, acompanhar o

trâm ite da licitaçá0, dar im pulso ao pr0cedim ento licitatorio e

exec utar quaisquer outras atividades necessárias a0 hom

andamento do ceftame ate a homologaçáo;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Fonelfax: (*75) 369U222A2221- CEP 44645-000
Capela d0 Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3 897.1 11Í0001-94

E-mail: prefeituradec4ela@ahoo.com

com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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TAPETA DO ALTO ALTGHT , BAHIA*ffi#ll-I#E

DECRETA:

AÉ. 1o - Fica instituída, n0 âmbito da Administraçáo Pública

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissâo de Contrataçá0,
composta pelos seguintes servidores, para soh a presidência ds

primeiro, receber, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçoes e a0s pr0cedim entos auxiliares:

1 Reila Souza Almeida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departam ento de Lic itaçoes e Com pras, Decreto no. 01 1/2025,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do carg0 de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula r.ro 200818, vinculado à Secretaria
Municipal cle Adrninistraçáo e PlarrEJamerrtcr - h4EMBRO,

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrÍcula 200 81 0, vinculada à Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

4ft.2o - Designa a servidora Reita Souza Almeida, 0Eupante do

carg0 de Diretora do Departamento Licitaçoes e Compras,

Decreto no. 011/2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - como Agente de Contratação para tomar decisÔes,

acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao prECedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

bom andamento do certame atÉ a homologaçá0.

Art. 30 - Os rnemhrns cla c:omissán rie crrrrtrataç:âr: tamt:etrr

atuaráo como Equipe cle apoio do agente de contrataçáo.

§ 1o O agente de contrataçáo serit auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2" Em licitaçáo que envolva bens 0u serviços especiais, desde

14

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 369ü-2222J?221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1U0001-94
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que obseruados os requisitos estabelecidos no art To da Lei no

14.133121 ,0 agente de contrataçáo poderá ser substituÍdo p0r

comissáo cle contrataçáo formada p0r, nD rnínimo,3 (trÊ:;i

membros, que resp0ncleráo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado o membro que expressar
posiçáo individual divergente f undam entada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que h0uver sido tomada a decisá0.

Art. 40 - Quando do processo de contrataçáo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitaçáo) o mesm0 será conduzido pelo Agente

de Contrataçáo.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçâ0, 0u, conf orm e 0 caso, à

Comissáo de Contrataçá0, incumhe a condução da fase externa

do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento

das prCIpostas, a negociaçáo de condiçoes mais vantaj0sas com o

primeiro colocado, 0 exame de documentos, cabendo-lhes ainda.

| - conduzir a ses sáo pública,

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e 0s pedidos de

esclarecimentos a0 edital e a0s anexos, alÉm de poder requisitar

suhsídios formais a0s resp0nsáveis pela elahoraçáo desses

docum entos;

lll - verif icar a conf ormidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo pública E 0 envio de lances, quando for o

CASO,

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo;

Vl - sanear erros 0u falhas que náo alterem a substância das

pr0postas, d0s documentos de habilitaçáo e sua validade.lurídtca,
Vll - receber, examinar e decidir os recurs0s e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua decisáo;

Vlll - indicar o vencedor d0 certam e;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Fonelfax: f*75) 369V222A2221- CEP 44845-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -mail : p refeituradec4 ela@rah oo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

lX - adjudiE ar 0 ohjeto, quando náo h0uver recurs0;

X - conduzir 0s trabalhos da equipe de apoio; e

Xl- encaminhar 0 pr0cess0 devidamente instruÍdo à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçáo

1o A Comissáo de Contrataçáo c onduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que c0uher, as atribuiçoes listadas acim a, sem

prejuízo de outras taref as inerentes a essa m odalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contratação 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alÉm dos procedim entos aux iliares a que se ref ere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos termos do arl.72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçâo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo órgáo

de assessoramento jurÍdico e pelo órgáo de controle intern0, para

desempenho das funçÊres essenciais à elíEr-.ur;ão cicr tlt-spostr: rr;i

legislaçáo aplicável

Art. ?o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GabineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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CAFELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESS O ADMINIS TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Aquisição de áryua mineral natural, potável, acondicionada em garrafões de 20 litros
e/ou garrafas de 500m1 e 1,5L, com ou sem gás, destinada ao consumo dos servidores, visitantes
e usuários dos serviços públicos, do Município de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃO: Aos cinco
Contratação, autuei sob o
Administração e
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GAPELA t}O ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 127 12025.

Objeto: Aquisição de água mineral natural, potável, acondicionada em garraÍões de 20
litros e/ou garrafas de 500m1 e 1r5L, com ou sem gás, destinada ao consumo dos servidores,
visitantes e usuários dos seruiços públicos, do Município de Capela do AIto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recurso s orçamentário s

administrativo.

Atenciosamente,

Alegre-B 01

da prer,'isào dos

eto deste processo

2025.

Sec



PRETEITURA MUI{ICIPAL OE

TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de outubro de 2025

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

recursos orçamentários
áryua- mineral natural,
500m1 e 1,5L, com ou
dos serviços públicos,
efetuado através da Seg

Atenciosam

para as

d
u

D

mo

da Aquisição de
e/ou garrafas de
tantes e usuários

to poderá ser

GOMES.

DECLARO, para orçamentária e
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t4.1331202r .

ela do Alto Alegre- BA,01 de outubro de2025

O DOS S. LIMA

cap

!

t

ORG OruNIDADE DETO FONTE DE
RECURSO

Técnicos e

0406 - Sec. Municipal de Adm

0508 - Fundo M lc
0610 - Fundo lc

Serv. Públ

e Planej

0701 - Sec.

0814 -Sec. M

33903

1.500.0000
1.5001.1001
1.500.1002
1.600.0000

CLEITON
trole lnterno

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

em
ao

Contabilidadede

2002 -



PREFEIT}JRA M U N ICI PAL U E

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo n" 127 12025

Dispensa de Licitação no 07212025

1. Da Justificativa da Dispensa de

Em razáo do
Lei 14.133121, justific
ruzáo do valor, uma v
licitatório.

2.Da Razão da Escolh

Em análise
contratação
potencial
no proces
foi definido por
solicitação
Diante disso
objetivando

Diante do,.
necessarlos Lei
valor. Vossa Excel da
Jurídica deste muni

o

v art.75, inc. II, da

de Licitação em
ão de processo

S

da
adas a
. Logo,

S,

o' art. 75, II

tos

ção do
a Assessoria

e

de 2025.

RE A ALMEIDA
Agente de contratação

do Fornecedor

ue o vala

ode (três)
de

lo
de

auto

o

eas do

nosqul

n
posta mals

lenc

que

4.133

t &-ffi

deste processo.



FREFTffiURA ['IUI.I EIPAL OE

TAFELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo rf 127 12025

Referente: Aquisição de ágaa mineral natural, potável, acondicionada em garraÍões de 20

litros e/ou garrafas de 500m1 e 1r5L, com ou sem gás, destinada ao consumo dos serryidores,

visitantes e usuários dos serviços públicos, do Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312021 mais amente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja p contratação através de

dispensa de Licitação que transcorra
dentro dos tramites I V

ensa de LA Base legal paru esse

se no Art.75, inciso II,

Este processo Adminis vo encontra-se
termo de

da previsão d

do valor, encontra-

o tários com

SOS

colacionada aos autos. é

(l)
(2)

Soli Sâ,

S

(3)

(4)
(5)
(6)

req
Razão da
Justi
A

S

r
e técnic

o

n

Demais disso,
possível selec aem

a'que and AS

SA D RIOS DE u proposta de preços

{ô.da Administração
A,â to

compatível com o
Municipal providênc
Dispensa de Licitação,

Caso opine
autoridade sup
publicidade.

ord te
contratação, através de

para que a

a dev da

Capela do Alto Alegre - BA, 01 de outubro de 2025

*,*ffio

o caso



FREFÉlTtlHA MUÍ-llClPAL HE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

coNTR^TO N"**/20vt

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRET p€ssoâ jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.1l1/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 {entro, na cidade de Capela do
Alto Alegre, Estado: Búia, neste ato representado pelo,
Sr. LUN ROMEU OLMIRA MASCARENHAS,
Prefeito M doravante denominado

a empresado
CI\PJ cujo n'

XXXX,
representado

CPF no XXXXX.
CONTRATADO
trato, com base na

regido no que

e alterações
abaixo

belecidas na
de no

Único deste

33121

Constitui

Dispensa de
xx)í20xx,

a

instrumento

O presente contrato obal.",

O presente ispensa de

Licitação no XX)í20XX, e comercial apre CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo corn os serviçr.rs
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovaçáo de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

sea

Dispensa
cou

pelas cl
ederal

ulas

.V.ALOR:S

partir de
Termo

PRIMEIRA. DO OBJETO

,i"DO



PHEFTffURA MUNICIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121):

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. dentro dt',

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1, e 14.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaju
contrato e do pedido plei

§ lo. Deverá a CONTRA TE verificar
de Reajuste
máximo de 3

Sobre o valor
CONTRAT
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
§1".A
sobre o
conforme apuração

§ 2o. Caso a CO
em conjunto com a N
Municipal no 0

0 a

a data de assinatura do

TADA e elaborar Terrntr

val doc trato, ern períodtraluste e n
bimento do pleito.

contrato, o
e percentuais

11 e Decreto
receita nos

de Renda
retenção

deverá encam inhar
II ou III do Decrelo
de comprovaçào du

te

sob

anexos I,
finso

Isenção

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

xxx/2Oxx e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1o. O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado paÍa retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do terrno de contrurto

O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

delo transcurso

Nota

,)

- DO REAJUSTE

SEXTÀ*

.da,Retenção de Imposto

r.DA ENTREGÀ DOS



As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:
FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/t]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

PREFTffU RA IIllUN ICIPAL I}E
TAPELA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as

b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação CONTRATAD
a) Responder em seus em

execução
vales-re

ver, por
de aciden

outras exi ias fis , soclats

pelo contratado;
deste instrumento;

despesas decorrentes da

tribr"rição de

b) Res

prestar os
Emitir

Este Contrato

os cau OS à adm istração ou Íl terccirtrs

além de

legis

ou co
c)

d)
que J

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratagão direta;

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantía de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

disposto no contrato;

flr

. CLÁUSULA OITAV''A;.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA

P'ARTE$

trabalhistas;

--DAAlrrnaÇÃo



PREFÊITII RA Ii,I U T.I ICIP,AL N T
TAPELA DO ALTO ALEüRE. BAHIAffi

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ott

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pacfuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hipóte
aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo a resc sem que haja
prejuízos regularmente provados, tendo
Contrato até a são.

§ 2o. Os
CONTRAT

o

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

ido pela execução do

urando-se à

A será esta ressarcida dos
nto

m
o

Caso o CONTRA motiv do de cumprir,
fiscalização,total ou parc

ainda que ver do por

§ lo. Na de fojÇa or, o urarem os

seus efeitos, das CO T TE obrigado
ao pagamento da im

§ 2o.o CoNTRAT
força maior.

A inexecução, p uJe itarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CO
ta

e SI atraso decorrente de

serão formalm

MAIOR

DAS



FREFEITU RA IIí U 1,I ffi IPAL frE
CAFELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14J33121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adqrrirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/X)íXXXX, com término em X)íXXiXXXX,
podendo ter seu pÍazo proÍrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no l4.l33l2l e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.1,3

Fica eleito o
mais privilegiado
Assim, por
(duas) vias

Testemuúas:

un
a)

ípio d

o objetivo de

deste contrato de

legre, em mento de qualquer outro por
rsquer dúvidas rela sao trato.

presen trato, em 2

, na pre a munhas

Bah e XX de 20XX

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Oliveira
AL DE

dando-o e

M-[T${I

uls

'DO

^SEXTA.- DA VIGENCIA
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§*rm:i.es§o Ferm*,nenta de §ràeitaçâe

nãv§ §ãrI§ §§ ryryr§â,
pâR§c§§.,nxr:Ênxf,*. Feot§§§o â§Mrlsr§trR*rrvo
§§ §s!{§Hâr*ç§s B§§§§â. Dr§p§§s§, DE
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IL§IJISI ffLS §§ I[GtIIt ['ff§§RãL PO{[Iâ\IEL,
;I§§H§XCTQ}iTâ§â §M üâ§R§§IOE§ DE 20 TI§BO§
§/su §ãffta§n§ §§ §0s !tr'l § 1 , § c0ü-í ou sm,Í
ü*§ Í §§§§x§§§ü§ rls tç§§§t§ D0§ §§Rlru§oBBs r
\r§§r§âbltE§ E rr§tnHto§. Do§ §§n\ruco§§
§ImfrÍg$§ ' He§ §IIr§It§â§ §ECB§$*§,§â§ §
ffiGà*S nO !-ff,IHICIprO DB CâF§X.â, DS âr.r0
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tolür&eru&Í, . §.âylrxÊItsâ§. plrBx,rc&ÇÁo.
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*n#§§§§§ rr* r

$&t§§§ü:

I}T§ERE§§*§O I

§t'Í§HTâ:

I §INTESE DCI OCORRIDO

1, Trata-se de Processo Àdminist,rativo autuado soh o no

L27 12A25, referentê à Sispensa de Liritaç§o uô. 0?2/2$â5,

instar*rado pela §ecretaria Municisal de Assistência §ocial,
§ecretariâ Muniçipâl de §du*açâei, Cultura, §sporte e Laaer,

§eçret,aria Municitral de §aúde, Secretaria t'lunicipal de

Administraçâo s Planej a:nento do municípier de CapeS-a do Alto
Alegre, Estadç da Bahia, cÕm o $b j etivo adquirir água rn:ineral

potáve}. acondicionada âm garrafÕes de 2A lítrss e/ou gârrafas

de 500 m} e 1,5 com ou sem gás, deetinados âs cousumo dos

pr.dp Jcaquim Ma*rad*- 170 - Centro - Foneffax: (**?§) 3$&2222rmfi * CEp 44frlffi'
Cap*ta d* Alh Âlegre * Eahia * *NFJ Í3.S§f.11 lÍüffi1-QfuU SCARS6 ffnfig Df{rL![pmfalturadeccpela@y*hso,forü Ongf§Assáf,ãlq


